
 
PARECER Nº 1828, DE 2024, DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE 
MOÇÃO Nº 55, DE 2024 

De autoria do Deputado Léo Oliveira, o projeto em epígrafe aplaude os 100 anos de 

Fundação da Emissora de Rádio PRA 7 de Ribeirão Preto, atualmente Clube 1, integrante do 

Sistema Clube de Comunicação. 

Nos termos regimentais, a presente propositura esteve em pauta nos dias 

correspondentes às 26ª a 30ª Sessões Ordinárias (de 14 a 20/03/2024) não tendo recebido 

substitutivos ou emendas. 

Após, a propositura foi remetida a essa Comissão para que procedesse ao exame da 

matéria na forma de que dispõe o artigo o 31 § 8º, c/c art. 33, II, do Regimento Interno 

Consolidado da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo. 

Quanto ao mérito, verifica-se que a iniciativa parlamentar ora analisada aplaude a 

Emissora P R A - 7, M - Radio Club -primeira estação de rádio de Ribeirão Preto e do interior 

Estado de São Paulo e a sétima emissora do Brasil pelos seus 100 anos de existência. 

Assim, ante o exposto e considerando os aspectos que cabem a esse relator analisar, 

somos favoráveis à Moção nº 55/2024, conclusivamente, observadas as formalidades legais. 

É o parecer. 

Donato – Relator 

APROVADA CONCLUSIVAMENTE A PROPOSITURA, NA COMISSÃO DE TRANSPORTES E 

COMUNICAÇÕES, CONFORME VOTO DO RELATOR FAVORÁVEL, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 

31 E 33 DO REGIMENTO INTERNO. 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 13/11/2024. 

Ricardo Madalena – Presidente 



 

Ricardo Madalena Favorável, conclusivamente, na forma 

do substitutivo da CCJR. 

Rodrigo Moraes Favorável, conclusivamente, na forma 

do substitutivo da CCJR. 

Paulo Mansur Favorável, conclusivamente, na forma 

do substitutivo da CCJR. 

Donato Favorável, conclusivamente, na forma 

do substitutivo da CCJR. 

Carlão Pignatari Favorável, conclusivamente, na forma 

do substitutivo da CCJR. 

Jorge Wilson Xerife do Consumidor Favorável, conclusivamente, na forma 

do substitutivo da CCJR. 

Milton Leite Filho Favorável, conclusivamente, na forma 

do substitutivo da CCJR. 

Léo Oliveira Favorável, conclusivamente, na forma 

do substitutivo da CCJR. 

Oseias de Madureira Favorável, conclusivamente, na forma 

do substitutivo da CCJR. 

Valdomiro Lopes Favorável, conclusivamente, na forma 

do substitutivo da CCJR. 
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